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PROJETO DE LEI Nº 570/2020

DÁ DENOMINAÇÃO A PRAÇA NO
DISTRITO PEDRA DO SINO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal,
APROVA:

Art. 1º A praça pública situada ao longo da Avenida Vereador José Vieira do Nascimento, no
distrito Pedra do Sino, denominar-se-á PRAÇA SEBASTIÃO TAVARES - "SÔ BASTO".

Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas indicativas e
respectiva comunicação, da denominação, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais
– CEMIG e empresas de telefonia fixa e móvel. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Vereador Cícero Barbosa, 29 de junho de 2020.

VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA
-Vereador-


